
Prefeitura Municipal de Bombinhas

Estado de Santa Catarina

Secretaria Municipal da Finanças

Resultado da Junta Médica quanto a Inscrição para Avaliação Médica 

 reservadas às Pessoas com Deficiência.

Nos termos do  Decreto Federal nº 3.298 de 20 de Dezembro de 1999 que regulamenta a Lei Federal nº 

7.853 de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas com deficiência, considerando o disposto no artigo 

4º do referido Decreto, onde ficam enquadradas as categorias de deficiência física, auditiva, visual e mental, 

no Decreto Federal nº 3298/1999 as  inscrições  abaixo relacionadas.

O indeferimento da inscrição para avaliação pela Junta Médica não impede à participação no processo de Chamamento

para as vagas  não reservadas à pessoas com deficiência constantes do edital de chamamento

CPF Nome do Requerente

8396 / 2022 462.xxx.xxx-20 M . D. L.

8530 / 2022 057.xxx.xxx-67 F. J. G.

86/11 / 2022 349.xxx.xxx-87 M. E. S. G.

8618 / 2022 656.xxx.xxx-04 J. C. Da S.

8768 / 2022 052.xxx.xxx-25 C. H. M.

8780 / 2022 046.xxx.xxx-86 V. S. G.

8817 / 2022 125.xxx.xxx-97 K. H. V.

8777 / 2022 692.xxx.xxx-34 J. A. M.

8803 / 2022 117.xxx.xxx-62 D. A. da S.

8894 / 2022 665.xxx.xxx-68 C. A. da S.

8914 / 2022 141.xxx.xxx-95 C. DA S. R. M.

8915 / 2022 047.xxx.xxx-40 M. N. de S.

8995 / 2022 487.xxx.xxx-34 M. H. M.

9061 / 2022 055.xxx.xxx-00 V. L. S.

9155 / 2022 704.xxx.xxx-15 D. L. de O.

9161 / 2022 621.xxx.xxx-49 D. de O.

9165 / 2022 251.xxx.xxx-91 N. M. de S.

9180 / 2022 332.xxx.xxx-04 D. D. B.

9182 / 2022 594.xxx.xxx-00 P. P. da S.

9206 / 2022 898.xxx.xxx-15 A. E. dos S.

9211 / 2022 032.xxx.xxx-31 J. P. M.

9223 / 2022 032.xxx.xxx-79 R. de F. J. M.

9248 / 2022 543.xxx.xxx-72 D. H. M.

9249 / 2022 898.xxx.xxx-68 N. G. T.

9250 / 2022 946.xxx.xxx-06 N. G. T. M.

Adilio Ailton Garcia

Secretário de Finanças

O município de Bombinhas, nos termos da Lei Complementar 181 / 2013 e suas alterações posteriores, faz saber a 

todos os inscritos abaixo relacionados, quanto a Inscrição para Avaliação da Junta Médica afim de participarem

do Edital de Chamamento das Atividades Temporárias Ambulantes e Prestadores de Serviços nas vagas 

a Junta Médica do Município de Bombinhas, após análise das inscrições INDEFERE por não se enquadrarem nos termos 

Nº do Protocolo de 
Inscrição


